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Ofício SMGPG-DA Nº 337-74/2018.
     
      Canela, 17 de dezembro de 2018.
AO
EXMO. SENHOR
ALBERI GALVANI DIAS
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 205/2018.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº 68/2018, que “Autoriza o Poder Executivo a realizar contratação temporária em caráter emergencial para atender função pública.”

Em anexo segue cópia o processo nº 11296/2018 que originou a presente demanda.


Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE OBRAS SERVICOS URBANOS E AGRICULTURA

Canela, 30 de Outubro de 2018.

Memorando 177 /2018

Secretaria Municipal de Governanga Gestao e Planejamento
Secretario Vilmar da Silva Santos

Sr. Secretario,

Solicite Projeto de Lei para abertura de processo seletivo de Contratagio temporaria
de servidores para atender as demandas do municipio, mais especifico a Secretaria de
Obras Servigos Urbanos e Agricultura, para os cargos :

- 04 Servidores Operarios Especializados

- 02 Operadores de Méquinas
- 02 Motristas . ) 728
i wfulie 74

s a0 (/;:T pAAAL?

Tem Carater emergencial, visto vencer no final de Janeiro os contratos temporarios de

Operarios Especia[izados e Operadores de Maquina, ou seja para ndo precisar fazer uma
sessao extraordindria gostaria de aprovar a lei este ano para o processo iniciar no inicio
de janeiro de 2019 . Em consulta informal ao CDP obtive a seguinte informagao
“contratagdo de empresa somente em situagdes excepcionais porque se trata de
patrimonio publico de elevado valor que precisa ser operado por servidor do quadro com

treinamento e com responsabilidade sobre a maquina.

]
L
Luiz Cl& {bjda Silva
Secretario Municipal de Obra \Sewigos Urbanos e Agricultura

U



[image: image3.jpg]ey
Q%oa..ov‘é'
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SMFDE:

Segue para estudo e parecer, planilha com impacto financeiro sobre processo seletivo
simplificado na drea da SMOSUA, com admissdio de contratados temporariamente a partir de
01/02/2019.

Salientamos que .m nossa projecio da folha de pagamento para LOA 2019, ndo

previmos estes valores.

Canela, 6 de dezembro de 2018.
S
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Ditctor do Departamento IT
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IMPACTO FINANCEIRO CONFORME DECRETO MUNICIPAL N° 7.577/2017

4 Operérios Especializados a partir de 01/02/2019

| Base de Célculo -

| parcela

valor
\}éncimento previsto (atual + 4,5%) R$ 6.968,06
40% insalubridade R$ 1.858,14
Auxilio Alimentacao - R$1512,00
Encargos (INSS 21,3851%) RS 1.887,49]
Total mensal - RS 12.225,70
IMPACTO FINANCEIRO PARA 2019
Vencimento por 11}neses . B i R$ 76.648,66|
[40% insalubridade ) RS 20.439,58
1rsaaio B R$ 8.090,69
IAuxilio Ailmentat;éo B R$ 16.632,00|
Encargos (INSS 21,3851%) R$ 22.492,62]
totaL - RS 144.303,55
2 Operadorés de Maquinas a partir de 01/02/2019
Base de Calculo
_ parcela valor
\Vencimento previsto (atual + 4,5%) R$ 4.579,04]
20% insalubridade (atual + 4,5%) _ R$ 464,54
Auxilio Alimentacao . _ R$ 756,00
Encargos (INSS 21,3851%) R$ 1.078,57,
Total mensal B R$ 6.878,15
L - IMPACTO FINANCEIRO PARA 2019
Vencimento por 11 meses - R$ 50.369,48)
20% insalubridade ) ) R$5.109,90
13° salério R$ 4.623,28]
Auxilic Alimentac&o - R$ 8.316,00]
Encargos (INSS 21,3851%) R$ 12.853,01]
TOTAL ~ R$ 81.271,67|
2 Motoristas a partir de 01/02/2019
o Base de Calculo
parcela valor
\Vencimento previsto (atual + 4,5%) R$ 3.981,76]
Auxilio Alimentacdo ‘ R$ 756,00,
Encargos (INSS 21,3851%) B R$ 851,50
Total mensal R$ 5.589,27

Pagina 1
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IMPACTO FINANCEIRO bARA 2019

\Vencimento por 11 meses

_R$43.799.40

13°salario R$ 3.649,95
Auxilio Alimentag&o R$ 8.316,00
Encargos (INSS 21,3851%) o R$ 10.147,09
ToTAL o R$65.912,44

1 Médico Veterindrio | a partir de 01/02/2019

Ea;e de Calculo |

a - valor i

:Venc[menm previsto (atual + 4,5%) B R$ 10.850,24‘
‘20% insalubridade R$ 332,27
lAuxmo Alimentacéo o R$ 378,00
‘Encargos (INSS 21,3851%) } R$ 2.370,00‘
Total mensal R$ 13.830,51

IMPACTO EINANCEIR(;PARA 2019

Vencimento por 11 meses 1 R$ 110.352,59
20% insalubridade R$ 2.554,95
13° salério o R$ 10.158,96|
Auxilic Alimentagéo o ~ R$4.158,00
Encargos (INSS 21,3851%) R$ 28.242,55|

TOTAL

R$ 164.467,05|

TOTAIS
Vencimentos por 11 meses 7 R$ 290.170,12
Insalubridade R$ 28.104,42
13° salério R$ 26.522,88
\Auxilic Alimentagéo - - R$ 37.422,00
Encargos (INSS 21,3851%) R$ 73.735,27
‘ e _ Re455.95470
t
Pégina 2 \ r\\
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Canela, 07 de dezembro de 2018

Do Departamento de Contabilidade

Para Secretaria Municipal da Fazenda e Desenvolvimento Econdmico

Senhor Secretdrio

De acordo com o Plansjamento org¢amentério das despesas com pessoal da SMOSUA/2019,
laborade pelo Departamento de Gestdo de DPessoas, ndo foram previstas as contratagdes

emergenciais ele

cadas na pagina 02 deste processo.
Sendo assim, informamos que ndo hé dotagfio orgamentéria para novas contratagdes em 2019,

para a Secretaria Municipal de Obras, Servicos Urbanos e Agricultura.

. =
muisso Velho\&sH

Contadora

Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Canela/R
CEP 95680-000 Fong:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

sessora Técnica da SMGPG

nanda Wiltgen:

Como estamos em processo de concurso publico, que néio abrangeu cargos equivalentes a
essas fungBes; como as justificativas apresentadas pela SMOSUA as fls. 2 ndo apresentam todos os
detalhes necessarios (E possivel usar as mesmas justificativas que originaram as LMs n° 3.881 e 3.9167);
diante de recentes apontamentos do TCE/RS sobre contratagdes temporérias (que podem ser confirmadas
junta & PGM) e que resultaram em negativa de registro, solicito a fundamentagfio necessaria para darmos

andamento ao projeto de lei, dentro das conformidades cxigidas.
Canela, 14 de dezembro de 2018.
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Canela, 17 de dezembro de 2018.

Ao Diretor do Departamento de Gestdo de Pessoas
Leandro Silveira da Silva

Senhor Diretor.

Vimos por meio deste, com as cordialidades de costume, atentos a sua manifesta¢do, informar o
que segue:

Em relagéo a estarmos em processo de concurso publico e que o mesmo ndo abranger
equivalentes cargos a essas fungdes, informamos que, isso ndo ocorreu diante da necessidade de
revisdo/alteragdo do regime juridico dos servidores, o qual estd sendo debatido junto & Camara de
Vereadores de Canela, através do Projeto de Lei Complementar n2 12/2017, que ““INTRODUZ
ALTERAGCOES NOS ARTS. 53, 86, 100 E 121 E ADITA OS ARTS. 258A, 258B, 258C, 258D, 258E, 258F E 258G
NA LEI COMPLEMENTAR N2 25, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2012, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”, desde sua
apresentagdo naquela Casa Legislativa em 18/12/2017. Portanto, tal indicagdo ndo se fez nesse
momento em virtude desse Projeto de Lei, uma vez que, o presente concurso contemplard o atual
regime juridico.

Superada esta questdo, tem-se que a presente solicitagdo se da para atender demandas
da Secretaria, tendo em vista o vencimento no final de Janeiro dos contratos temporarios de Operdrios
Especializados e Operdrios de Maquina.

Ainda, a solicitagdo de contrato emergencial para operarios especializados, operadores
de méquinas, motoristas e veterinario é de extrema importéncia, tendo em vista que Canela conta com
uma extensa drea de desenvolvimento da agropecudria familiar que vivem e cultivam terras, produzindo
derivados de origem animal, fomentando a economia local e enaltecendo o0 nome do Municipio através
de sua agroindustria, e nesse sentido, se faz necessario a contratagdo dos referidos servidores, diante da
elevada importéncia do Poder Piblico Municipal em contribuir para o desenvolvimento das mesmas.

/
i ‘n"afagé_éé éaia\ ar continuidade nos servigos.
7 =
/E‘ /]
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r da Silva Santos

Portanto, se faz necessarias as present





PROJETO DE LEI Nº 205, de 17 de dezembro de 2018.
Autoriza o Poder Executivo a realizar contratações temporárias, em caráter emergencial, para atender função pública.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar contratação temporária em caráter emergencial para atender as funções públicas abaixo discriminadas:
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS SERVIÇOS URBANOS E AGRICULTURA
	Denominação da Função 
Pública
	Nível
	Vencimento básico
	Nº funções públicas
	Carga horária semanal

	Operador de Máquinas
	NB VII
	R$ 2.190,93
	02
	40h

	Operário Especializado
	NB IV
	R$ 1.667,00
	04
	40h

	Motorista
	NB V
	R$ 1.905,15
	02
	40h

	Médico Veterinário I 
	NS V
	R$ 5.191,50
	01
	30h


§ 1º As atribuições definidas para as funções públicas de que trata este artigo, constam no Anexo Único da presente Lei.

§ 2º Esta função pública estará subordinada ao regime jurídico especial de trabalho, ou seja, em conformidade com a presente Lei.

§ 3º É vedado o desvio de função de pessoa contratada ou atribuição de encargo não previsto no contrato, assim como receber atribuições ou ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício de cargo em comissão, sob pena de nulidade do contrato e responsabilidade administrativa e civil da autoridade contratante.

§ 4º O prazo do contrato, contado da data de admissão do candidato, será de 6 (seis) meses, renovável por até seis meses, podendo, no entanto, haver a rescisão unilateral, por iniciativa do Poder Executivo, se o contratado incorrer em qualquer das faltas arroladas na Lei Complementar nº 25, de 8 de fevereiro de 2012, como puníveis com pena de demissão.
Art. 2º O Poder Executivo publicará no painel de publicações oficiais do Município e imprensa local, extratos dos editais referentes à contratação.

Parágrafo único. Constarão obrigatoriamente no edital:
I – critério para a seleção e classificação dos candidatos, em atendimento ao princípio da impessoalidade;

II – local, data e horário para inscrição;

III – escolaridade exigida para exercício da função;

IV – o prazo de vigência do contrato, de 6 (seis) meses, podendo ser renovado por até seis meses, com rescisão unilateral por iniciativa do Poder Executivo, se o contratado incorrer em qualquer das faltas arroladas na Lei Complementar nº 25, de 8 de fevereiro de 2012, como puníveis com pena de demissão.

V – o contrato poderá ser extinto conforme previsão do artigo 253-G, da Lei Complementar nº 25, de 08 de fevereiro de 2012;
VI – previsão dos seguintes direitos:

a) vencimento equivalente ao percebido pelos servidores em início de carreira, de cargo correspondente do quadro permanente do município;
b) jornada de trabalho de 30 ou 40 (quarenta) horas semanais, conforme a função pública específica;
c) serviço extraordinário, calculado conforme art. 62 da Lei Complementar nº 25/2012;
d) repouso semanal remunerado;
e) adicional noturno, calculado conforme art. 95 da Lei Complementar nº 25/2012;
f) gratificação natalina proporcional; calculada conforme art. 82 da Lei Complementar nº 25/2012;
g) adicional de insalubridade incidente sobre o valor do menor vencimento do Município, conforme a função desempenhada; calculado conforme art. 89 e art. 90 da Lei Complementar nº 25/2012 e laudo pericial;
h) férias proporcionais, ao término do contrato, com adicional de 1/3; 
i) inscrição no regime geral de previdência social; e
j) auxílio alimentação, conforme Lei Municipal nº 3.155/2011.
VII – prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para inscrição.
Art. 3º Se houver desistência ou dispensa justificada do contratado, fica o Poder Executivo autorizado a realizar a substituição, observada a respectiva ordem classificatória.
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei para a função pública, correm à conta das seguintes dotações orçamentárias:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBNOS E AGRICULTURA

09.01 – SECRTARIA DE OBRAS

009 – (9) Programa de Gestão e Manutenção da SMOAUA

31.90-11 – Aplicações Diretas – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (8071-3) Rec. Livre

319013 – Aplicações Diretas – Obrigações Patronais (8102-7)

339046 – Apliocações Diretas – Auxílio Alimentação (8148-5) Rec. Livre

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
ANEXO ÚNICO
CATEGORIA FUNCIONAL: MÉDICO VETERINÁRIO I

NÍVEL/FAIXA DE VENCIMENTO: NS V

ATRIBUIÇÕES:

Descrição sintética: planejar e executar programas de defesa sanitária, proteção, desenvolvimento e aprimoramento relativos à área veterinária e zootécnica.

Descrição analítica: prestar assessoramento técnico aos pequenos criadores do município; planejar e desenvolver campanhas de fomento; atuar em questões legais de higiene dos alimentos e combate às doenças transmissíveis dos animais; estimular o desenvolvimento das criações já existentes no município, bem como a implantação daquelas economicamente mais aconselháveis; instruir os criadores sobre problemas de técnica pastoril; realizar exames, diagnósticos e aplicação terapêutica médica e cirúrgico-veterinárias; atestar o atestado de sanidade de produtos de origem animal; orientar a execução da vacinação anti-rábica em animais e orientar a profilaxia da raiva; estudar métodos alternativos de controle e tratamento de enfermidades animais; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

Geral: carga horária normal de 30 horas semanais.

Especial: sujeito à prestação de serviços à noite, em finais de semana e feriados, inclusive na forma de escala de trabalho que preveja o mínimo de um repouso semanal ou na forma de plantões; será exigido o uso de uniforme, equipamento de proteção individual e identificação funcional, além da frequência de cursos de aperfeiçoamento e atendimento ao público; quando necessário para execução de suas atividades, o detentor deste cargo poderá dirigir veículo leve do município, correspondente à categoria da Carteira Nacional de Habilitação que possuir.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

Instrução formal: graduação em Medicina Veterinária.

Outros: registro em vigor no conselho regional de classe.

CATEGORIA FUNCIONAL: OPERÁRIO ESPECIALIZADO 

NÍVEL/FAIXA DE VENCIMENTO: NB IV

ATRIBUIÇÕES:

Descrição sintética: realizar trabalhos braçais que exijam algum conhecimento técnico.

Descrição analítica: executar tarefas tais como: fabricação de cabos em ferramentas; montagem e desmontagem de motores, máquinas e caldeiras; confecção e conserto de capas e estofamentos; reparar carrocerias e peças metálicas de veículos automotores; reparar fechaduras, dobradiças, batentes, trincos e fechos, desempenando, regulando ou substituindo, montando ou desmontando, aparafusando, soldando e esmerilhando peças para mantê-las em bom estado; lavar, emassar superfícies para pintura; remover pinturas antigas; aplicar tintas e/ou materiais correlatos em paredes, estruturas, objetos de madeira, metal ou outro material; executar trabalhos de montagem e desmontagem de pneumáticos, vulcanização de câmaras e pneumáticos; revisar pneus para fins de recauchutagem; operar na montagem e desmontagem de pneus; fazer consertos em pneus e câmaras ; executar trabalhos auxiliares de máquinas; limpar e consertar os utensílios e máquinas de garagem ou oficinas; auxiliar, construir e recuperar estruturas e objetos de madeira; executar  trabalhos de assentamento de assoalhos e de madeiras para tetos e telhados; auxiliar no assentamento de portas e janelas; executar diferentes tipos de soldas em chapas, peças de máquinas, de veículos e de outros equipamentos; executar soldas comuns, elétricas e a oxigênio, inclusive soldas com prata e alumínio; executar, sob supervisão, serviços de eletricidade em geral, tais como: instalações internas e externas de cabos e transmissões; colocar caixas de luz, instalar rede de iluminação pública; instalar e substituir luminárias e lâmpadas; limpar, lubrificar e auxiliar na montagem de dínamos, geradores, alternadores, motores elétricos e similares; auxiliar na recuperação de instrumentos e equipamentos elétricos em geral; operar, entre outras, máquinas de pequeno porte, serras, cortador de grama, máquinas de fabricar telas de arame e similares; acender forjas; abastecer máquinas; auxiliar na preparação de asfalto; manejar instrumentos agrícolas e executar serviços de lavoura; aplicar inseticidas e fungicidas; trabalhar com instrumentos de nivelamento e prumo, construir e reparar alicerces, paredes, muros, pisos e similares, preparar ou orientar a preparação de argamassa; fazer reboco; preparar e aplicar caiações; fazer blocos de cimento, construir formas e armações de ferro para concreto; colocar telhas; azulejos e ladrilhos; armar andaimes; assentar e recolocar aparelhos sanitários, tijolos, telhas e outros; trabalhar com qualquer tipo de massa a base de cal, cimento e outros materiais de construção; contar pedras; armar formas para fabricação de tubos; remover materiais de construção, responsabilizar-se pelo material utilizado; calcular orçamentos e organizar pedidos de material; operar máquinas de fabricar artefatos de cimento; executar tarefas de colocação de paralelepípedos, pedra irregular, lajes, mosaicos e outros materiais; fazer rejuntamentos com cimento, asfalto e outros materiais; abrir, repor e consertar calçamentos; fazer assentamentos de meio-fio, zelar pelo funcionamento e limpeza de equipamento utilizados ou em uso; abertura de valas; serviços que envolvam alvenaria e cimento; executar tarefas afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

Geral: carga horária normal de 40 horas semanais.

Especial: sujeito à prestação de serviços em finais de semana e feriados, inclusive na forma de escala de trabalho que preveja o mínimo de um repouso semanal; sujeito a trabalho desabrigado; será exigido o uso de uniforme, equipamento de proteção individual e identificação funcional, bem como a  frequência em cursos de aperfeiçoamento.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

Instrução formal: ensino fundamental concluído.

CATEGORIA FUNCIONAL: OPERADOR DE MÁQUINAS 

NÍVEL/FAIXA DE VENCIMENTO: NB VII

ATRIBUIÇÕES:

Descrição sintética: operar máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e equipamentos móveis.

Descrição analítica: operar veículos motorizados especiais, tais como: guinchos, guindastes, máquinas de limpeza de rede de esgoto, retroescavadeiras, carro plataforma, máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores, e/ou executar terraplanagem, nivelamento de ruas e estradas, abrir valetas e cortar taludes; proceder escavações, transporte de terra, compactação, aterro e trabalhos semelhantes; auxiliar no conserto de máquinas; lavrar e discar terras, obedecendo as curvas de níveis; cuidar da limpeza e conservação das máquinas, zelando pelo seu bom funcionamento; ajustar as correias transportadoras à pilha pulmão do conjunto de britagem; executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

Geral: carga horária normal de 40 horas semanais;

Especial: sujeito a uso de uniforme, equipamento de proteção individual e identificação funcional, além da frequência em cursos de aperfeiçoamento; sujeito a trabalho desabrigado; sujeito à prestação de serviços à noite, finais de semana e feriados, inclusive na forma de escala de trabalho que preveja o mínimo de um repouso semanal.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

Instrução formal: ensino fundamental concluído;

Outros: Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo categoria “C”.

CATEGORIA FUNCIONAL: MOTORISTA

NÍVEL/FAIXA DE VENCIMENTO: NB V

ATRIBUIÇÕES:

Descrição sintética: conduzir e zelar pela conservação de veículos automotores em geral.

Descrição analítica: conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros e cargas; recolher o veículo à garagem ou local destinado, quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente; manter o veículo em perfeita condição de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada; promover o abastecimento de combustível, água e óleo; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível de água da bateria, bem como a calibração dos pneus; executar tarefas afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

Geral: carga horária normal de 40 horas semanais.

Especial: poderá ser exigida prestação de serviços à noite, finais de semana e feriados, inclusive na forma de escala de trabalho que preveja o mínimo de um repouso semanal ou na forma de escala de plantões; sujeito a viagens e atendimento ao público; será exigido o uso de uniforme e identificação funcional, bem como a frequência em cursos de aperfeiçoamento.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

Instrução formal: ensino fundamental concluído. 

Outros: Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo categoria “C”.
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